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B K C H E T O ST.» 6.874, — D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1031 

Cria, nn Universidade de São Pawlo, a Facul 
dade lie Medicina Veterinária. 

O DOUTOR A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Inter
ventor Federal no Estado de S ã o Paulo, usando das attrl-
buiçBes que lhe confere o decreto federal n.* 19.398, de 11 
de novembro de 1930, 

Decretai 

Art . 1.» — Fica criada, na Universidade de São Paulo, 
• Faculdade de Medicina V e t e r i n á r i a . 

A r t . 2.« —. A Faculdade de Medicina V e t e r i n á r i a da 
Universidade d» São Paulo, terá por fim ministrar o en
sino da Medicina Veter inár ia , em um curso de quatro an
ã o s , que compreenderá as seguintes disciplinas; 

ChimicR o r g â n i c a e b i o l ó g i c a ; 
Anatomia descrlptiva dos animaes d o m é s t i c o s ; 
•Physlologia; 
Histologia e Embriologia; 
Zoologia medica e Parasitologia; 
Microbiologia e Immunologia; 
Zootechnla geral, g e n é t i c a animal e bromatologia; 
Kootechnia especial e exterior dos anlmaes d o m é s t i c o s ; 
Pathologla geral; 
Anatomia pathologlca; 
Industria, i n s p e c ç ã o e- conservação dos proãuctos al i 

ment íc ios de o r i g e m animal; 
Hygiene a policia s a n i t á r i a animal; 
Therapeutlca, p h a r m a ç o l o g l a e arte de formular; 
D o e n ç a s i n í e c t u o s a s e parasitarias; 
Pathologia e clinicas c i r ú r g i c a e obs té tr i ca ; >-
Pathologia « clinica medicas, 
A r t . S.<> — As disciplinas a que se refere o art, ante

rior s ã o d i s tr ibuídas pelas seguintes cadeiras: 
1. a — Chlmica, o r g â n i c a e b i o l ó g i c a ; 
2. » — Anatomia descrtpttva do3 anlmaes dojnestlcos; 
8. » — Fhysiologia; 
4. * — Histologia e embriologia; 
5. » — Zoologia medica e parasitologia; 
a.» — Microbiologia e Immunologia; 
7.» —. Zootechnfa geral, g e n é t i c a animal. Bromato 

logla; 
S.» — Zootechnla especial: Exterior dos anlmaes do

m é s t i c o s ; 
9. " — Anatomia patliologjca (Pathologia geral e espe

cial); 
10. » — Industria, inspecção e conservação de productos 

a l i m e n t í c i o s de origem animal: 
11. « — Hygiene e policia sani tár ia animal; 
12. « — Therapeutiea, pharmacologia e arte de formu

lar; 
13. " ~ Doenças infectuosas e parasitarias; 
14. « — Pathologia e Clinicas c irúrg ica e obs té tr i ca ; 
15. « — Patologia .e. .elmiea medicas <1.» cadeira); 
16. * — Fathologia è Clinica medicas (2.« cadeira). 
Art . 4. • — O provimento das cadeiras s e r á feito no" 

termos dos Estatutos da Universidade de SHo Paulo, e 6 
medida dás necessidades do ensino, podendo ser aprovei
tados, mediante indicação do Conselho Univers i tár io , pro 
lessores da Escola de Medicina V e t e r i n á r i a . 

A r t . 6.0 — A Faculdade t e r á 16 professores cathedta-
ticos, 13 assistentes de clinica-ou de laboratór io , 1 prepa
rador e 1 pnarmaceutico, que s e r ã o d i s tr ibuídos pelas di
versas cadeiras, de accordo com o que dispuzer o Regula
mento da Faculdade. 

A r t . 6.» — São funcclonarios administrativos" da f a 
culdade: 

1 Director; ' 
1 VIce-director; 
1 Secretario; 
1 Blbliothecarlo; 
1 Caixa-almoxarife; 
1 photomicrographo; 
1 Desenhista-mlcroscoplara; 
3 2,s escripturarios; 
3 3.s escripturarios: 
1 Porteiro; 
2 Cont ínuos ; 
4 B e d é i s ; 

12 Serventes. 
A r t . 7.* — Os cargos a que se refere o art. anterior 

s e r ã o providos de accordo com ò desenvolvimento da F a 
culdade, e á medida das c o n s i g n a ç õ e s o r ç a m e n t a r i a s , 

A r t . 8.* — Para provimento dos cargos administrati
vos, poderão ser approveftados, a Juizo do Governo ,func 
cionarios da Escola dé Medicina V e t e r i n á r i a . 

A r t . S.» — Os vencimentos do pessoal da Faculdade 
de Medicina Veter inár ia sio os constantes da tabela anne-
xa. 

A r t . 10.« — Os créd i tos n e c e s s á r i o s para l n s t a l l a ç ã o da 
Faculdade e pagamento do. peásoa l s e r ã o consignados no 
orçamento de 1935. 

A r t . 11.» —Este decreto entra em vigor na data de 
sua publ icação , revogadas aa*-»* -'-posições em contrario. 

Palacio do Governo do i; ~io de Sâo Paulo, aos 19 de 
dezembro de 1934. \Lf 

A R M A N D O D J S - S A L L E S O L I V E I R A , 
Marelo P. Muulioí. 

T A B E L L A D E VENCIMENTOS 

Pessoal administrativo 

Dtrector . , . . . . . . . . . 
Secretario . . . . . . . . .• 
B l b l i o t h e c a r l o 
C a i x a - a l n i o x a r i t e 
Desenhis ta microscopis ta 
Photomicrographo . . . . . 
2. " è sc i - ip t i í r a r io 
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Servente . . • 
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D E C R E T O N. 0.875, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1034 

Refcalu a reforma d» off lc iae» e praçns 'la 
Forca Publica. 

O DOUTOR ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA. Tri^ 
terventor Federal no Estado de São Paulo, usando da* 
attr lbuIçBes que lhe confere a lei e considerando: 

a) que o ..ecreto n. 5.419, de t de março de 1932, 
c o n t ê m d i spos i ções contrarias & Const i tu ição F«dera l de 
Tl de Julho do corrente anno e ov.tras qua não re harmo
nizam com o seu espirito; 

b) que a reforma dos militares attlngldos peloa ef-
feitos da mesma C o n s t i t u i ç ã o e do decreto n. 6.634, de 
30 de agosto ultimo, contando menos de 12 a n n o í de ser
viço, constitue caso rtão previsto na l e g i s l a ç ã o estadual 
que rege o tseumpto; 

<!) que o decreto n. 6 690 de 20 da setembn ultimo 
não atterrdeu iia condições especlaes relativas ao? milita
res da Força Publica, por isso que ft m i s s ã o destes, sendo 
mais ardual demanda maior vigor physico e o Governo 
deve estar legalmente apparelhado para promover o re
juvenescimento doa quadros; 

d) que os |S l . o e 2.o do artigo t.o, do citado de» 
creto 6.S90. nao podem ser applicados aos componentes 
da Força Publica, porque est- Jâ, tinha l e g i s l a ç ã o nesse 
sentido, que não centraria o espirito ou letra da Consti
tuição Federal: 

e) quo. a Idade compulsória doB militares da F o r ç a 
Publica, desde que esta 6 reserva do Exercito, não pode 
ser a" "le 68 annos. prevista na C o n s t i t u i ç ã o da Republica, 
por estar sujeita, a mobi l i zação e a t r è i n a m ç r t o s exhaus-
t ivo í 'ie campanha. 

Decreta* 
Art l o — O oEficial o» praça da F o r ç a Publira se

rá r e f o n m - í o í 
a) quando houver eompietado 23 ou mais annos de 

serviço , flesd» que o requeira: 
b) quando fúr Julgado invalido para o rvii^o mi

litar; 
c) compulsoriamente, quando attingir' os Hnitv.s «1* 

idade f iado? no artigo 3.o; 
d) qu.indo fOr Julgado passivel da pena de r t f o r m a 

pela pratica de actos que tornem a sua p e r m a n ê n c i a nas 

Psfirina i —* 

Assistente, em regime de tempo Integral . . ISiOOOJOOO 
Assistente, em regime com mura 8:400(000 
Preparador . . 7:200$000 
P h a r m a c e u t í c o . . . . » . . . 9:600$000 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de 
dezembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, 
Marelo P . SIunBo*. 

Publicado na Secretaria da E d u c a ç ã o e Saúde Pu« 
blica, São Paulo, em 19 de dezembro de 1934. 

A . Slelrellea Rei* Filho, 
Director Geral. 

^ P e K N o n l flwmfe e auxiliarei* do ensino 
Professor cathodrat ico. em regime de tem

po in t eg ra l J.E . . . . . . 3 0 : 0 0 0 1 0 0 0 
Professor ca thedra t ico . em regirrç com-

timro . . . . , . . . , . . . . . . . , . , . 16:3004000 
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